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RDC – Medidas de enfrentamento à pandemia a serem adotadas em 

aeroportos e aeronaves

Art. 3º Uso obrigatório de 
máscaras, proibições de 
determinados modelos e 

exceções

Art. 5º Aeroporto deve divulgar 
orientações de medidas 

preventivas e proteção à saúde, 
inclusive aviso sonoros em áreas 

de grande circulação

DESTAQUES DA RDC...

Art. 4º Impedimento de 
infectado ou suspeito de 

embarcar 



RDC – Medidas de enfrentamento à pandemia a serem adotadas em 

aeroportos e aeronaves

DESTAQUES DA RDC...

Art. 13 Ocupação de viajantes 
nos ônibus dentro do sítio 

aeroportuário restrita a 50% da 
capacidade



Guia de Procedimentos de Limpeza e 
Desinfecção de Aeronaves, dentre 
outros informativos disponíveis no 
Portal da Anvisa

Art. 7º e 8º Responsabilização da 
Administradora Aeroportuária em 

supervisionar o PLD, uso de 
máscaras e distanciamento social

Art. 23 Intensificação do 
PLD

Art. 18 PLD nas aeronaves em 
cada escala ou parada antes do 

embarque de passageiros

Áreas críticas para 
intensificação do PLD

Tempo em solo para 
permitir PLD apropriado

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6124873/%283%29Guia41_V1.pdf/9090cb8f-a496-42a5-9315-62c8867e90ed


Alguns registros de situações críticas...

Desentupindo vaso usando a pia....

Abastecendo galleys
(alimentos) durante PLD

Lixo infectante apoiado 
no chão e com 

tripulação a bordo

Aglomeração no finger



Alguns registros de situações críticas...

Desparamentação inadequada: 
risco de autocontaminação

Utilização de 
assento 

durante PLD e 
uso de objeto 

pessoal 
durante o 

procedimento

EPI 
inadequado 

para 
procedimento 

de 
esgotamento 

sanitário 

Lixo infectante apoiado no chão 
e com pessoas a bordo



RDC – Medidas de enfrentamento à pandemia a serem adotadas em 

aeroportos e aeronaves

Fiscalização

EPI
(RDC 56/2008, notas técnicas e Guia)

Desembarque por fila

Outros pontos importantes...



Suspensão de embarque – últimos 14 dias 
salvo nas condições previstas no art 3º  e requererá QUARENTENA

Portaria Interministerial nº 655, de 23/06/2021



Exceções do artigo 3º: 
Restrições não se 

aplicam a:

brasileiro, nato ou naturalizado

imigrante com residência de caráter 
definitivo

estrangeiro:
a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador de 
brasileiro;
b) cujo ingresso seja autorizado especificamente 
pelo Governo brasileiro em vista do interesse 
público ou por questões humanitárias; e
c) portador de Registro Nacional Migratório; 

funcionário estrangeiro 
acreditado junto ao Governo 

brasileiro

Portaria Interministerial nº 655, de 23/06/2021

profissional estrangeiro em missão a 
serviço de organismo internacional



Portaria Interministerial nº 655, de 23/06/2021

Teste RT-PCR: 

Em caso de “positivo persistente”: 
2 resultados RT-PCR positivo (últimos 
90 dias), com intervalo mínimo de 14 

dias
+ 

PCR antígeno posterior ao último RT-
PCR 

+ 
atestado médico

DSV



Obrigado!
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